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o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE; Faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo lQ - Ficam estendidos aos servidores públicos mu

cipais de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de pernambuco,os bene-

ficios constantes das Leis Federais nQs. 6.226,de 14 de julho de

1975 e 6~864 de 01 de dezembro de 1980, que disciplinam a conta

gem reciproca de tempo de serviço para aposentadoria.

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de. .

' ' publicação.

sua

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,22 de junho de 1993.
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